
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202304/0213
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Juntas de Freguesia

Orgão / Serviço: Junta de Freguesia de Vidais
Vínculo: CTFP a termo resolutivo certo

Duração: 12
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional
Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 761,58
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Realizar funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis, especificamente: responsabilidade pelos equipamentos à sua guarda e 
pela sua correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos, manejar equipamentos, ferramentas e utensílios 
manuais ou elétricos, essenciais à execução dos trabalhos, limpeza, manutenção 
e conservação dos espaços verdes, cemitério e zonas envolventes, executar 
pequenas obras e trabalhos de manutenção e reparação, colaborar nas 
atividades organizadas pela Freguesia; - Verifica as condições da viatura,  
Desloca-se à oficina para as devidas revisões e reparações. Executar, ainda, 
outras tarefas necessárias ao funcionamento do serviço, não expressamente 
mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Nos termos do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e 
do nº 1 do artigo 11.º da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, doravante designada 
por Portaria, torna-se público que, em cumprimento da deliberação da Junta de 
Freguesia de Vidais, datada de 07 de dezembro de 2022 e por delegação de 
competências do Presidente da Junta, conferida pelo Despacho de 07/12/2022, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da 
publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
procedimento concursal comum para constituição de relações jurídicas de 
emprego publico na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho 
na Carreira e Categoria de Assistente Operacional, área de cantoneiro.

Habilitação Literária: Habilitação Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Junta de Freguesia 
de Vidais

1 Largo Nossa Senhora 
da Piedade nº 1

Vidais 2500749 VIDAIS Leiria                    
             

Caldas da Rainha   
                    

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Junta de Freguesia de Vidais - Largo Nossa Senhora da Piedade n.º 1 - 2500-749 
Vidais

Contacto: 262930401
Data Publicitação: 2023-04-11

Data Limite: 2023-04-26

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: Abertura de procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 

emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho 
na carreira geral de Assistente Operacional – área de Cantoneiro AVISO 1- Nos 
termos do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e do nº 1 
do artigo 11.º da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, doravante designada por Portaria, 
torna-se público que, em cumprimento da deliberação da Junta de Freguesia de 
Vidais, datada de 07 de dezembro de 2022 e por delegação de competências do 
Presidente da Junta, conferida pelo Despacho de 07/12/2022, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal 
comum para constituição de relações jurídicas de emprego publico na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado, tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho na 
Carreira e Categoria de Assistente Operacional, área de cantoneiro. 2- Legislação 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada por LTFP; Decreto 
Regulamentar nº 14/2008, de 31 de julho, Decreto-lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, na sua atual redação; Portaria nº 1553-C/2008, de 31 de dezembro 
atualizada pelo Decreto Lei nº 109- A/2021, de 7 de dezembro Portaria n.º 
233/2022, de 9 de setembro, a seguir designada por Portaria, Decreto-lei n.º 
29/2001, de 3 de fevereiro e Decreto Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 3- Postos 
de trabalho: Carreira geral de assistente operacional/categoria de assistente 
operacional área de cantoneiro posto de trabalho afeto ao serviço externo, para 
o exercício de funções inerentes à categoria constantes no anexo à LTFP, às 
quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional. 4- Caraterização dos 
Postos de Trabalho: Para além do conteúdo Formação Profissional Nº de Vagas/ 
Alterações funcional descrito no anexo à LTFP: Realizar funções de natureza 
executiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais 
bem definidas e com graus de complexidade variáveis, especificamente: 
responsabilidade pelos equipamentos à sua guarda e pela sua correcta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos, 
manejar equipamentos, ferramentas e utensílios manuais ou elétricos, essenciais 
à execução dos trabalhos, limpeza, manutenção e conservação dos espaços 
verdes, cemitério e zonas envolventes, executar pequenas obras e trabalhos de 
manutenção e reparação, colaborar nas atividades organizadas pela Freguesia; - 
Verifica as condições da viatura, Desloca-se à oficina para as devidas revisões e 
reparações. Executar, ainda, outras tarefas necessárias ao funcionamento do 
serviço, não expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou 
funcionalmente ligadas, enquadradas em diretivas gerais bem definidas, de grau 
1 de complexidade para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional 
adequada e que não impliquem desvalorização profissional, nos termos do nº1 
do Artº 81º da LTFP; na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo. 5- Local de trabalho: Área da Junta de 
Freguesia de Vidais. 6- Regime de trabalho: Sujeição a um período normal de 
trabalho diário e semanal de, respetivamente, de 5 (cinco) dias semanais, 
respeitando as 35 (trinta e cinco) horas semanais, de segunda a sexta-feira. 7- 
Posicionamento remuneratório: Efetuado nos termos do disposto artigo 38.º da 
LTFP 7.1- A posição remuneratória de referência é de €761,58 (setecentos e 
sessenta e um euros e cinquenta e oito cêntimos), correspondente à 1ª. Posição, 
nível 5, da TRU - tabela remuneratória única. 8- Prazo de validade: Nos termos 
do nº 1 do Artº 27º da Portaria o procedimento concursal cessa com a ocupação 
dos postos de trabalho ou no fim da validade da reserva de recrutamento, 
contados da data de homologação da lista de ordenação final dos 
procedimentos, para ocupação de idênticos postos de trabalho. 9- Requisitos de 
admissão: 9.1- Gerais (previstos no artigo 17.º da LTFP): a) Nacionalidade 
portuguesa, quando não dispensada pela Constituição da República Portuguesa, 
convenção internacional ou lei especial; b) 18 anos de idade completos; c) Não 
inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício 
daquelas que se propõe executar; d) Robustez física e perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções; e) Cumprimento das leis de vacinação 
obrigatória. 9.2- Específicos: a) Escolaridade obrigatória, com possibilidade de 
substituição por formação e/ou experiência profissional necessárias e suficientes. 
Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem comprovar o 
reconhecimento, equivalência ou registo de grau académico, nos termos da 
legislação aplicável. 9.3- Não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de 
trabalho previsto no mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Vidais, idêntico 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 
10- Recrutamento: 10.1- O recrutamento obedece ao disposto na alínea d) do nº 
1 do Artº 37º e Artº 38º da LTFP. 11- Forma e prazo para apresentação das 
candidaturas: 11.1- Prazo: 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do 
presente aviso na BEP, nos termos do artigo 12º. da Portaria. 11.2- Forma: As 
candidaturas deverão ser formalizadas nos termos do Artº 13º da Portaria, até 
ao fim do prazo fixado: 11.2.1- Mediante o preenchimento de formulário 
obrigatório, aprovado nos termos do n.º 1, do artigo 13.º da Portaria, disponível 
no site desta Junta de Freguesia, www.jf-vidais.pt podendo ser entregue 
pessoalmente na Junta de Freguesia de Vidais, sita no Largo Nossa Senhora da 
Piedade n.º 1, ou remetido por correio registado, com aviso de receção, para 
Junta de Freguesia de Vidais, Largo Nossa Senhora da Piedade n.º 1, 2500-749 
Vidais. 11.2.2- As candidaturas serão, ser efetuadas em formato de papel 
acompanhadas do respetivo formulário, devidamente preenchido, do currículo e 
demais documentos, devendo o candidato guardar o comprovativo: 
jfvidais@gmail.com. 11.3- O formulário deverá ser acompanhado, sob pena de 
exclusão, de: a) Fotocópia do documento de identificação (bilhete de identidade 

3



ou cartão de cidadão); b) Fotocópia do documento comprovativo das 
habilitações literárias; c) Currículo vitae, atualizado, detalhado, datado e 
assinado. d) Os candidatos com deficiência devem juntar declaração 
comprovativa do grau de incapacidade e o tipo de deficiência de que são 
portadores. 11.4- É dispensável a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais de admissão indicados nas alíneas c), d) e e) do nº 9.1, 
desde que os candidatos declarem no requerimento, sob compromisso de honra, 
da situação em que se encontram relativamente a cada um deles. 11.5- Assiste 
ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a 
situação que descreve no seu currículo, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações. 12- Métodos de seleção a aplicar: 12.1- 
Método obrigatório (ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da LTFP): 
Avaliação curricular (AC), com ponderação de 75% na valoração final, sendo 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando se a valoração até às 
centésimas, visa avaliar a qualificação dos candidatos, designadamente a 
habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e, se 
detentor de vínculo de emprego público, avaliação de desempenho obtida. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: - Habilitação académica ou 
curso equiparado (HA) - Formação Profissional (FP) - considerando-se as áreas 
de formação profissional relacionadas com as exigências e as competências 
essenciais para o exercício da função - Experiência Profissional (EP) – incidindo 
no desempenho de atividades relacionadas com o posto de trabalho e o grau de 
complexidade das mesmas - Avaliação de desempenho (AD) - relativo ao último 
período, não superior a três anos, em que o candidato executou ou cumpriu 
atribuições, competências ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar A classificação será obtida através da aplicação da seguinte fórmula: AC 
= (HA x 10%) + (FP x 25%) + (EP x 65%) Ao abrigo do disposto no nº.4 do 
artigo 36.º da LTFP, os candidatos que obtiverem aprovação no método de 
seleção obrigatório realizarão ainda uma Entrevista de Avaliação de 
Competências. 12.2- Método facultativo: 12.2.1- Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC), com ponderação de 25% na valoração final, avaliada 
segundo os níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores, visando avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função. Será elaborada uma ficha individual com as questões (temas) abordados 
diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
estabelecido, contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de 
avaliação e a classificação obtida em cada um deles. 13- Exclusão e notificação 
de candidatos: De acordo com o preceituado no artigo 16.º da Portaria, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no Artº 6 
da Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo. Os candidatos que obtiverem 
classificação igual ao superior a 9,50 valores na avaliação curricular (método de 
seleção obrigatório), serão convocados, através de notificação nos termos 
referidos no parágrafo anterior, do dia, hora e local para a realização da 
Entrevista de Avaliação de Competências. 14- Ordenação final (OF): A ordenação 
final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta da 
aplicação das seguintes fórmulas: OF = (AC x 75%) + (EAC x 25%). 15- Acesso 
à informação: Nos termos da alínea h) do artigo 3.º da Portaria, os candidatos 
têm acesso a toda a informação do processo, nomeadamente às atas do Júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que as solicitem. 16- Composição do Júri: Presidente – 
Sandra Quintino Martins, Assistente Técnica, do mapa de pessoal da Junta de 
Freguesia de Vidais; Vogais efetivos: Susana Cristina Ribeiro Santos Martins, 
Assistente Operacional do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Vidais, que 
substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos e Ana Paula Santos 
Canas , Assistente Técnica Câmara Municipal das Caldas da Rainha. Vogais 
suplentes: Sandra Paula Cascão Contente Reboleira, Assistente Técnica do mapa 
de pessoal da Câmara Municipal das Caldas da Rainha. 17- A publicitação dos 
resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível, público, nas instalações da 
Junta de Freguesia e disponibilizada na página eletrónica da Junta. 18- Lista 
unitária de ordenação final dos candidatos: 18.1- A lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados é notificada por uma das formas previstas no 
artigo 6º. da Portaria, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 25.º da 
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citada Portaria. 19- A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após 
homologação da Junta de Freguesia, é publicada no Diário da República, 2.ª 
série, afixada em local visível e público das instalações da Junta de Freguesia e 
disponibilizada na página eletrónica da Junta. 20- Em caso de igualdade de 
valoração entre candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os 
previstos no artigo 24.º, da Portaria. 21- Em cumprimento da alínea h) do artigo 
9.º, da Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
22- Aos candidatos com deficiência é garantido o cumprimento dos direitos 
estipulados no artigo 3.º do Decreto-lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro – quota 
de emprego, a fim de dar cumprimento ao disposto no Artº 13º do Regulamento 
(EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
informam-se os candidatos que os seus dados pessoais serão tratados pela Junta 
de Freguesia de Vidais, na qualidade de responsável pelo tratamento, com a 
finalidade de recrutamento e seleção, nos termos de uma obrigação legal, sendo 
conservados pelo prazo determinado no Artº 47º da Portaria. O candidato 
poderá exercer os seus direitos de acesso, retificação, oposição e apagamento, 
dentro dos limites legais, através de email para o endereço eletrónico 
jfvidais@gmail.com . 23- O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (BEP) e na página eletrónica da Junta de Freguesia, nos termos do n.º 1 
do artigo 11.º da Portaria. Vidais, 28 de maio de 2023. O Presidente da Junta de 
Freguesia de Vidais, Rui Filipe Silva Henriques. 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Resultados

Alteração de Júri
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Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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